
(11) 2377-7000 

Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140 

 

 
CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16 

csfrotas.com.br 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE PERNAMBUCO-MPPE. 

ESTADO DO PERNAMBUCO. 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 3951.2025.DEMLPA.PE.0012.MPPE 
 

 

 

CS BRASIL FROTAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, 

Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08745-140, por 

seu representante infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, 

apresentar a presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO nº 012/2025, nos 

termos do Edital, pelas razões que a seguir passa a expor: 

O Edital tem o seguinte objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviço de Locação de Veículos 
0 (zero) Km, dos Tipos: Caminhonete sem motorista, Caminhonete com 
motorista, 7 Lugares sem motorista, SUV compacto sem motorista, SUV 
compacto eventual sem motorista, SUV executivo sem motorista em dias úteis e 
não úteis, a serem utilizados/disponibilizados dentro e fora do Estado de 
Pernambuco., visando o transporte de Membros e Servidores, como também de 
Materiais, Suprimentos e Equipamentos de pequeno porte entre as unidades da 
Procuradoria-Geral de Justiça – PGJ no Estado de Pernambuco, conforme 
especificações previstas no Termo de Referência (Anexo I). 
 

A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do 

Edital, tem interesse em participar do certame. Todavia, constatou itens em 

desconformidade com as leis e princípios que regem o certame, os quais devem ser 

alterados e aclarados, conforme será demonstrado nos tópicos abaixo: 

I–PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS DOS VEÍCULOS- 

CONDIÇÕES RESTRITIVAS. 

No TR foram estabelecidas obrigações para cumprimento pela licitante 

vencedora, antes mesmo de ser firmado o contrato: 

5.1.3.4. A participante que for declarada vencedora do certame deverá comprovar 
a propriedade de pelo menos 01 (um) veículo de cada tipo relacionado nas 
especificações acima descritas, através de apresentação dos originais dos 



(11) 2377-7000 

Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140 

 

 
CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16 

csfrotas.com.br 

 

Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos CRLV, emitido pelo Órgão 
de Trânsito, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da Notificação a ser 
emitida pela PGJ-PE, através do Departamento Ministerial de Transporte;  
 
 

Contudo, cabe destacar que o presente Pregão objetiva a formação de 

Registro de Preços, destarte, é incontroverso que o sistema de registro de preços 

representa apenas expectativa de contratação. 

Neste contexto, somente após assinatura do contrato pelas partes será 

efetivado o negócio jurídico, proporcionando segurança e confiabilidade, além de 

viabilizar garantias materiais para a execução das condições pactuadas, por conseguinte, 

somente após este momento a contratada poderá iniciar os procedimentos necessários 

para aquisição dos veículos objeto da locação.  

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da 

licitação por interesse da Administração, tal situação, extremamente temerária, justifica 

totalmente a cautela adotada concernente à aquisição dos veículos somente após efetiva 

formalização do contrato entre as partes. 

Neste cenário, a obrigação descrita no tópico acima somente poderá ser 

cumprida por licitantes que já disponha dos veículos antes mesmo da assinatura do 

contrato, configurando condição extremamente restritiva que afeta negativamente os 

princípios da impessoalidade, isonomia, competitividade e legalidade. 

Frise-se, somente após a assinatura do contrato se efetivará a negociação 

entre as partes e, a partir deste fato, a licitante vencedora poderá iniciar os 

procedimentos para execução do contrato (aquisição de veículos, regularização de 

documentos, entre outros). 

Além disso, cumpre lembrar que o emplacamento dos veículos e 

regularização dos documentos ocorre na fase final da cadeia de procedimentos para 

preparação dos veículos e somente poderá ser providenciada após efetiva liberação dos 

veículos pela montadora. 

Neste contexto, a exigência trazida pelo item 5.1.3.4. configura condição 

extremamente restritiva e temerária para as licitantes pois para possibilitar o 

cumprimento da obrigação teriam que antecipar a compra dos veículos antes mesmo de 

vencerem o certame e firmarem o contrato pretendido. 
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Não há dúvidas que, após a assinatura do contrato pelas partes, a futura 

contratada providenciará a aquisição dos veículos e, tão logo receba os veículos da 

montadora, providenciará a regularização dos documentos visando a obtenção dos 

respectivos CRLV. 

Diante do exposto, se requer alteração do Edital para permitir que os 

documentos relacionados no item 5.1.3.4 sejam apresentados no mesmo prazo de 

mobilização da frota. 

 

II-DO REAJUSTE.  

O edital traz previsões acerca do reajustamento dos preços, todavia, não 

informa a data do orçamento estimado, condição imprescindível que deve ser 

considerada em atendimento à Nova Lei de Licitações. 

Em razão da importância deste mecanismo de atualização financeira, o 

reajustamento de preços está em entre o rol de cláusulas obrigatórias em todos os 

contratos, conforme se depreende da leitura do artigo 92 da Lei 14.133/2021.  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

(...) 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 

do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

 

De natureza cogente, tais requisitos deverão ser observados sob pena de 

ilegalidade, evitando, assim, eventuais prejuízos a participação dos licitantes 

interessados. 

Reforçando sua relevância o § 3º, do artigo 92, determina que, 

independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que 

estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula 

que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data 

do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou 

setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 
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Outrossim, o artigo 37, inc. XXI da Constituição Federal assegura a 

manutenção das condições efetivas da proposta a fim de garantir o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos administrativos durante toda sua vigência. 

Neste contexto, é imprescindível que o edital em referência indique 

expressamente a data base do orçamento estimado, a fim de sanar omissão que macula 

a legalidade e isonomia do certame.  

Por fim, necessário reforçar que o reajustamento dos preços representa 

matéria de ordem pública, deriva de princípios constitucionais e tem a finalidade 

precípua de manter as condições efetivas da proposta, atualizando os valores 

contratados que, inequivocamente, sofrem a defasagem decorrente de fatores externos 

que acarretam a variação dos custos do contrato e oneram a contratada.  

Diante do exposto, para adequar o edital à legislação vigente se requer sua 

alteração para indicar expressamente a data do orçamento estimado que será adotada 

como base para aplicação do reajuste dos preços contratuais. 

 

III- DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a 

Administração, em estrito cumprimento aos princípios da competitividade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que regem os certames licitatórios 

no geral e ao Edital no particular, requer seja acolhida a presente impugnação, para que 

sejam feitas as alterações apontadas acima, designando-se nova data para a realização 

da concorrência, em razão das necessárias adequações. 

São Paulo, 19 de maio de 2025 

 

CS BRASIL FROTAS S.A 

 

Contato: Caio Roberto de Souza Gallo 

Telefones de Contato: (11) 2377 8068 





QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN


	Impugnação MPPE- SRP- PE 12-25 (CRLV licitante-data orçamento) se 29678.pdf
	0. Procuração Pública - CAIO

		2025-05-19T17:15:02-0300
	Caio Roberto de Souza Gallo:12601051647




